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ANEXO I  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

  
1 - DO OBJETO  
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução da 

Reforma da Praça Henrique Vieira, localizada no centro da cidade, Areado – MG, em conformidade com o 

convênio nº 887385/2019 – firmado entre o município de Areado e o Ministério do Turismo. A descrição 

detalhada para melhor orientação quanto à execução do objeto segue nos documentos anexos, a saber: Projetos, 

Projeto executivo de iluminação e instalações elétricas - Memorial Descritivo, Declaração sobre Data Base, 

Declaração de conformidade em Acessibilidade/Lista de Verificação em Acessibilidade, Rota Acessível, 

Abertura de Composições SUDECAP/Abertura de Composições CPOS/Encargos Sociais, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Levantamento de Quantidades, QCI – Quadro de 

Composição do Investimento, Quadro de Composição do BDI, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, 

RRT nº8908390/ART nº5958229/ART nº5951564. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
2.1 - A licitante adjudicatária deverá: 
 
- Executar a obra a partir da assinatura do contrato e mediante ordem de execução de obra de engenharia; 

- sujeitar-se a fiscalização técnica da PREFEITURA, ou através de funcionário por ela credenciado, para 

comprovação do perfeito cumprimento do objeto da licitação; 

- repor os serviços/material executados com falhas e imperfeições, sem ônus para a PREFEITURA; 

- Providenciar ART de execução da obra. 

 

2.2 - Mesmo que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade da licitante 

adjudicatária pela qualidade, correção e segurança pelos serviços executados e/ou materiais/bens fornecidos. 

Areado, em 15 de junho de 2020. 

 
 
 
 

PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO  DECRETO FEDERAL Nº  4.358/2 002 

EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Ref. (identificação da licitação) 
 
                _____________________, inscrito no CNPJ nº____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: (  )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

__________________ 
(data) 

 
__________________________________ 

(representante legal) 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III  
 

PROPOSTA PADRONIZADA 
 
À 
Prefeitura Municipal de Areado 
Comissão de Licitação 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020. 
 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, inscrição estadual nº _____________________, 
estabelecida à Av./Rua ___________________, nº _______, Bairro ________________, na cidade de ____________, 
telefone____________________, fac-símile nº _______________, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para prestação 
de serviços ________________, de acordo com as exigências do Edital supra citado. 

 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1063816-39 887385 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO REFORMA DA PRAÇA HENRIQUE VIEIRA 
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LOCALIDADE 
SINAPI 

DATA BASE   
DESCRIÇÃO DO LOTE  

MUNICÍPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 

 11-19 (N DES.) Reforma e construção na Praça Henrique 
Vieira localizada no município de Areado/MG 

AREADO / MG 24,03% 0,00% 0,00% 

 

  

Nível 
Nível 

Corrigid
o 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidad
e 

Custo 
Unitário 

(sem 
BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço 
Unitário 

(com 
BDI) 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

↓ 

LOTE LOTE Reforma e construção na Praça Henrique Vieira local izada no município de 
Areado/MG            

Meta Meta 1. SINAPI   
REFORMA DA PRAÇA HENRIQUE 
VIEIRA -  -      BDI 1  -     RA 

Nível 2 Nível 2  1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      BDI 1  -     RA 

Serviç
o Serviço 1.1.1. SINAPI 74209/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.1.2. SINAPI 98459 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  801,06   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.1.3. SINAPI 99059 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  363,91   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.1.4. SINAPI 95676 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.1.5. SINAPI 95673 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.1.6. SINAPI 93212 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.1.7. SINAPI 93208 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  12,00   BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.1.8. SINAPI 93210 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  18,00   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.2. SINAPI   DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.2.1. SINAPI 97624 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  12,67   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.2.2. SINAPI 98526 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  15,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.2.3. SINAPI 97631 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  47,80   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.2.4. SINAPI 72897 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  60,47   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.2.5. SINAPI 72900 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  60,47   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.3. SINAPI   
MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 
(NIVELAMENTO/ACERTO DOS PISOS)  -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.3.1. SINAPI 100574 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1.593,38   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.4. SINAPI   REDE COLETORA DE ÁGUA PLUVIAL -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.1. SINAPI 83446 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  3,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.2. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,94   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.3. SINAPI 89512 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  52,92   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.4. SINAPI-I 13115 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  25,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.5. SINAPI 96995 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,11   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.4.6. SINAPI 83624 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  25,00   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.5. SINAPI   
FUNDAÇÃO (MURETA C/ALTURA 
MÉDIA DE 1,00m) -  -     BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.5.1. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  7,46   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.5.2. SINAPI 98228 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  32,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.5.3. SINAPI 96530 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  33,16   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.5.4. SINAPI 96546 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  204,54   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.5.5. SINAPI 96543 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  62,96   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.5.6. SINAPI 93382 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  4,14   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.5.7. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  3,32   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.6. SINAPI   
FUNDAÇÃO (MURO C/ALTURA MÉDIA 
DE 3,21m) -  -      BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.1. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,73   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.2. SINAPI 98228 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  65,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.3. SINAPI 96529 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  24,96   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.4. SINAPI 96530 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  41,58   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.5. SINAPI 96546 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  521,82   BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.6.6. SINAPI 96543 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  66,88   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.7. SINAPI 93382 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  7,59   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.6.8. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  9,14   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.7. SINAPI   
FUNDAÇÃO (MURO C/ALTURA MÉDIA 
DE 2,39m) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.1. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  5,12   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.2. SINAPI 98228 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  22,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.7.3. SINAPI 96529 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  7,92   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.4. SINAPI 96530 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  14,89   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.5. SINAPI 96546 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  158,01   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.6. SINAPI 96543 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  24,03   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.7.7. SINAPI 93382 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,46   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.7.8. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,66   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.8. SINAPI   
SUPERESTRUTURA (MURETA 
C/ALTURA MÉDIA DE 1,00m) -  -      BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.8.1. SINAPI 92778 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  286,38   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.8.2. SINAPI 92775 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  81,92   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.8.3. SINAPI 92263 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,24   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.8.4. SINAPI 92265 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  33,16   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.8.5. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  4,12   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.9. SINAPI   
SUPERESTRUTURA (MURO 
C/ALTURA MÉDIA DE 3,21m) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.9.1. SINAPI 92779 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  749,12   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.9.2. SINAPI 92775 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  208,77   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.9.3. SINAPI 92263 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  31,71   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.9.4. SINAPI 92265 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  83,17   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.9.5. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  11,32   BDI 1   RA 
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Nível 2 Nível 2  1.10. SINAPI   
SUPERESTRUTURA (MURO 
C/ALTURA MÉDIA DE 2,39m) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.10.1. SINAPI 92779 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  254,35   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.10.2. SINAPI 92775 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  71,37   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.10.3. SINAPI 92263 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  13,41   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.10.4. SINAPI 92265 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  29,78   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.10.5. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  3,91   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.11. SINAPI   
ALVENARIAS (FECHAMENTOS DAS 
MURETAS E MUROS) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.11.1. SINAPI 72131 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  404,44   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.12. SINAPI   
ALVENARIAS, ATERROS E 
CONTRAPISOS(CONSTRUÇÃO DE 
ESCADAS E ARQUIBANCADAS) 

-  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.12.1. SINAPI 72131 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  142,22   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.12.2. SINAPI 96995 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  23,74   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.12.3. SINAPI 87307 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,88   BDI 1   RA 
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Nível 2 Nível 2  1.13. SINAPI   PISOS -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.1. SINAPI 94962 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  9,04   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.2. SUDECAP 21.03.16 

CORDÃO DE CONCRETO 
PREMOLDADO BOLEADO 10x10 COM 
BASE 

M  1.121,24   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.13.3. SETOP 
URB-RAM-

005 

RAMPA PARA ACESSO DE 
DEFICIENTE EM CONCRETO SIMPLES 
FCK 25MPA, DESEMPENADO COM 
PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

UNIDADE  4,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.4. PMA 001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2.908,44   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.5. Composição 001 

PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO 
25x25cm, DIRECIONAL EM COR 
AMARELA/VERMELHA 

M2  140,41   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.6. Composição 002 

PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO 
25x25cm, ALERTA EM COR 
AMARELA/VERMELHA 

M2  24,68   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.13.7. SINAPI 94990 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  18,13   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.14. SINAPI   
REVESTIMENTOS MUROS, MURETAS 
E ARQUIBANCADAS -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.14.1. SINAPI 87313 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  5,98   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.14.2. SINAPI 87799 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  988,04   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.15. SINAPI   SERVIÇOS COMPLEMENTARES -  -     BDI 1   RA 

Serviç Serviço 1.15.1. SUDECAP 18.10.03 BANCO PRÉ-MOLDADO CONCRETO UNIDADE  32,00   BDI 1   RA 
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o 45x150x45 PREMO/EQUIVALENTE 
Serviç

o Serviço 1.15.2. SUDECAP 18.10.05 
CONJUNTO DE MESA E 2 BANCOS 
CONCRETO P/JOGOS 

CONJ.  6,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.15.3. SUDECAP 15.60.25  

PEITORIL DE CONCRETO 
FCK>=13,5MPA, L=25cm 

M  694,32   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.16. SINAPI   PINTURA -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.16.1. SINAPI 88483 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  590,48   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.16.2. SINAPI 88489 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  590,48   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.16.3. SINAPI 74064/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.16.4. SINAPI 73924/003 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  10,00   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.17. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.17.1. SINAPI 74106/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  833,18   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.17.2. SINAPI 98557 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  346,20   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.18. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(FUNDAÇÃO) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.1. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  0,49   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.18.2. SINAPI 98228 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  3,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.3. SINAPI 96529 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  0,72   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.4. SINAPI 96530 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1,60   BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.18.5. SINAPI 96546 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  15,05   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.6. SINAPI 96543 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,27   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.7. SINAPI 93382 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  0,28   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.18.8. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  0,21   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.19. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(SUPERESTRUTURA) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.19.1. SINAPI 92778 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,98   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.19.2. SINAPI 92775 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,50   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.19.3. SINAPI 92263 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,24   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.19.4. SINAPI 94964 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  0,08   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.19.5. SINAPI 74202/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1,70   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.20. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(ALVENARIAS) -  -      BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.20.1. SINAPI 87447 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  8,58   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.21. SINAPI   ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG -  -     BDI 1   RA 
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(REVESTIMENTOS) 

Serviç
o Serviço 1.21.1. SINAPI 87310 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,80   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.21.2. SINAPI 87799 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,80   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.22. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(SERRALHERIA) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.22.1. SINAPI 94807 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  4,00   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.23. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(PINTURA) -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.23.1. SINAPI 88415 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,80   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.23.2. SINAPI 88489 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  16,80   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.23.3. SINAPI 74064/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  11,34   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.23.4. SINAPI 73924/003 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  11,34   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.24. SINAPI   
ABRIGO PARA MEDIDORES CEMIG 
(IMPERMEABILIZAÇÃO) -  -      BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.24.1. SINAPI 74106/001 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2,40   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.24.2. SINAPI 98557 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  1,70   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.25. SINAPI   ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.1. SINAPI 93358 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  123,05   BDI 1   RA 
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Serviç
o Serviço 1.25.2. SINAPI 93382 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  123,05   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.3. SINAPI 98228 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  42,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.25.4. SINAPI 83446 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  35,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.5. SINAPI 97891 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  48,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.6. CPOS 41.10.430 

POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO 
SAE 1010/1020 GALVANIZADO A 
FOGO, ALTURA DE 6,00m 

UNIDADE  37,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.7. CPOS 41.10.330 

POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO 
SAE 1010/1020 GALVANIZADO A 
FOGO, ALTURA DE 10,00m 

UNIDADE  5,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.8. CPOS 41.11.703 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA 
POSTE DE10.400 ATÉ 13.200 lm, 
EFICIÊNCIA MÍNIMA 107 lm/W 

UNIDADE  5,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.9. Cotação 

COTAÇÃO 
01 

LUMINÁRIA DECORATIVA EM LED 
110W, 12.000lm, 4 MÓDULOS, 48 LEDs, 
4000K, IRC 70, IP66 ÓTICA, IP44 
ALOJAMENTO, MONTAGEM EM TOPO 
DE POSTE, COM BASE PARA RELÊ, 
220V, PROTETOR DE SURTO 10KV, 
COR CINZA MUNSELL N6,5. 

UNIDADE  37,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.10. Cotação 

COTAÇÃO 
02 

LUMINÁRIA PÚBLICA LED, POTÊNCIA 
NOMINAL 50W, FLUXO LUMINOSO 
EFETIVO DE 4.300 lm, 1 MÓDULO, 
SEM VIDRO, 12 LEDs, TCC 5.000K, IRC 
70, IP66 ÓTICA E ALOJAMENTO, 
MONTAGEM EM BRAÇOS DE 
DIÂMETRO 48 À 60mm COM 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO +/- 5º, 
COM BASE PARA RELÉ, TENSÃO 

UNIDADE  12,00   BDI 1   RA 
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NOMINAÇ 220V, PROTETOR DE 
SURTOS 10KV, COR CINZA MUNSELL 
N6,5. 

Serviç
o Serviço 1.25.11. CPOS 41.10.060 

BRAÇO DE TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 1' X 1,00m ÁRA 
FIXAÇÃO DE UMA LUMINÁRIA 

UNIDADE  12,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.12. CPOS 41.10.070 

CRUZETA REFORÇADA EM FERRO 
GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE 
QUATRO LUMINÁRIAS 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.13. CPOS 41.10.080 

CRUZETA REFORÇADA EM FERRO 
GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE 
DUAS LUMINÁRIAS 

UNIDADE  4,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.14. CPOS 42.05.300 

TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO 
CILÍNDRICA, AÇO GALVANIZADO 

UNIDADE  43,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.15. CPOS 42.05.310 

CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA 
CILÍNDRICA EM PVC RÍGIDO, 
DIÂMETRO DE 300mm - h=250mm 

UNIDADE  43,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.16. SINAPI 96986 

HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4" X 
3m 

UNIDADE  43,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.17. CPOS 42.01.086 

CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, 
h=300mm EM ALUMÍNIO UNIDADE  5,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.18. CPOS 42.05.110 CONECTOR CABO/HASTE DE 3/4" UNIDADE  43,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.19. CPOS 42.05.120 

CONECTOR DE EMENDA EM LATÃO 
PARA CABO DE ATÉ 50mm² COM 4 
PARAFUSOS 

UNIDADE  11,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.25.20. SINAPI 96977 
CABO DE COBRE NU, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 2, DE 50mm² 

M  615,25   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.21. SINAPI 97667 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  2.173,40   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.22. SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4mm², 
ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO M  5.625,80   BDI 1   RA 
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HEPR 90ºC 

Serviç
o Serviço 1.25.23. CPOS 39.21.050 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 
10mm², ISOLAMENTO 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

M  34,50   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.24. CPOS 39.21.060 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 
16mm², ISOLAMENTO 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

M  11,50   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.25. CPOS 39.21.080 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 
35mm², ISOLAMENTO 0,6/1KV - 
ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

M  46,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.26. CPOS 37.03.240 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 
DISJUNTORES 56 DIN/40 BOLT-ON - 
225 A - SEM COMPONENTES 

UNIDADE  2,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.25.27. CPOS 37.13.910 
MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, 
TRIPOLAR 400V, CORRENTE DE 80 A 
ATÉ 125 A 

UNIDADE  2,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.28. CPOS 37.13.890 

MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, 
TRIPOLAR 220/380V, CORRENTE DE 
40 A ATÉ 50 A  

UNIDADE  2,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.29. CPOS 37.13.800 

MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, 
UNIPOLAR 127/220V, CORRENTE DE 
10A ATÉ 32A 

UNIDADE  8,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.25.30. CPOS 37.13.840 
MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, 
BIPOLAR 220/380V, CORRENTE DE 
10A ATÉ 32A 

UNIDADE  13,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.31. CPOS 37.13.880 

MINI-DISJUNTOR TERMAGNÉTICO, 
TRIPOLAR 220/330 V, CORRENTE DE 
10A ATÉ 32A 

UNIDADE  10,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.32. CPOS 40.10.080 

CONTADOR DE POTÊNCIA 22 A /25 A - 
2NA+2NF 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.33. CPOS 40.20.100 

BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-
DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 
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Serviç
o 

Serviço 1.25.34. CPOS 36.03.020 
CAIXA DE MEDIÇÃO POLIFÁSICA 
(500X600X200)mm, PADRÃO 
CONCESSIONÁRIAS 

UNIDADE  2,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.35. CPOS 36.04.010 

SUPORTE PARA 1 ISOLADOR DE 
BAIXA TENSÃO 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.36. CPOS 36.05.010 

ISOLADOR TIPO ROLDANA PARA 
BAIXA TENSÃO DE 76 X 79 mm 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.37. CPOS 41.10.490 

POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO 
SAE 1010/1020 GALVANIZADO A 
FOGO, COM BASE, ALTURA DE 7,00m 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Serviç
o 

Serviço 1.25.38. CPOS 38.01.060 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL DE 1" - COM ACESSÓRIOS 

M  11,50   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.39. CPOS 38.01.080 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL DE 1 1/4" - COM 
ACESSÓRIOS 

M  11,50   BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.25.40. CPOS 37.01.120 

QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 
600 X 600X 120mm 

UNIDADE  1,00   BDI 1   RA 

Nível 2 Nível 2  1.26. SINAPI   SERVIÇOS FINAIS -  -     BDI 1   RA 

Serviç
o Serviço 1.26.1. SINAPI 99814 (abra o arquivo 'Referência 11-2019.xls) -  3.744,45   BDI 1   RA 

                        

 
1- O prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias corridos, contados da abertura dos envelopes Propostas. 
 
2- Informamos os dados de nossa conta bancária: 

Nome do Banco:_________________________ nº 
Nome da Agência: _______________________ nº 
Número da Conta: _______________________  nº 
 

3-  Endereço para intimação dos atos da licitação: (fac-símile, e-mail ou endereço postal). 
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4- Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas 
que porventura venham ocorrer, que correrão à conta do contratado. 

5- A licitante ao participar desta licitação declara estar de acordo com os termos do Edital. 
 

Local/data, __________________________________ 
(Assinatura do responsável pela empresa) 
(Nome/Cargo) 
(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA, E ENTREGÁ-LA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM 
SEPARADO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS SEGUINTES TERMOS EXEMPLIFICATIVOS: 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede à _________________________, nº ______, Bairro 
_________, cidade _________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s)  Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de Areado, MG, praticar os atos necessários com 
vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Tomada de preços nº (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020. 
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____________________,   ____ de  _____________ de  _____. 
 
 
 

(Reconhecer firma) 
 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: Não é necessário adotar a forma acima, entretanto, deve conter poderes expressos para dar lances, interpor e desistir de recursos, 
negociar preços e firmar documentos. 
 

 
 
 

ANEXO V   
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO  DE MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DA LEI DE REGÊNCIA.  

 
 
 

       Tomada de Preço 005/2020 
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A Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ......., sediada na rua ......, por seu representante legal ao final assinado, declara para todos 
os fins de direito, especialmente para o fim de participação na licitação em epígrafe, que enquadra-se no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não 
incorre nas situações de impedimentos previstos na mesma. 
 
 

..................................................... 
Local e data 

 
.......................................................................................... 

Assinatura e documento de identificação 
 
 
 
 
 
 
 

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte). 
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ANEXO VI  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 

TERMO DE VISTORIA . 
 
 

   Areado,......de .....................  de 2020. 
 
 
 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2020, que a 
Empresa ........................................., CNPJ ....................., com sede na Rua ....................., visitou o local das obras e serviços, na cidade de Areado-MG, no 
dia ........... de..................... de 2020. 
Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. ........................................ tomou ciência das condições locais, suas instalações, das obras e 
serviços a serem realizados. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa Licitante. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO VII  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  À PARTICIPAÇÃO E D E QUE PREENCHE AS CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
 
 
Tomada de preços nº 005/2020 
 

 
DECLARAÇÃO 
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        Cientes do disposto no artigo 12 da Lei Municipal nº 331/2003, que trata das sanções a que estamos sujeitos, DECLARAMOS que não há nenhum 
fato impeditivo de nossa parte, em participarmos do certame em referência, assim como estamos aptos a nos habilitarmos para a licitação 
mencionada. 
 
        Comprometemo-nos, outrossim, a declarar qualquer fato impeditivo que venha a surgir, a partir desta data. 
 
 
 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 
 
 

Assinatura(s). 
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ANEXO VIII  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 005/2020, PROCESSO  LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº       /2020 
 
 Contratação de empresa especializada para ---------, que entre si fazem, de um lado, como 

CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE AREADO/MG , e de outro, como CONTRATADO(A), o(a) 
..........de conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo...          
 
 

O MUNICÍPIO DE AREADO/MG , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.246/0001-50, com sede na Praça 
Henrique Vieira, nº 25 – Centro – Areado/MG (CEP. 37.140-000), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Pedro Francisco da Silva, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(A) CONTRATADO(A) : Nome, número de inscrição no CNPJ, 
endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’, neste ato representada por QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO 
REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A) : Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo dentro da empresa, RG, CPF, 
endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), resolvem 
celebrar o presente contrato, de acordo com o processo licitatório nº 50/2020, Tomada de Preço nº 005/2020, sujeitando-se ambas as partes às cláusulas 
deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o disposto no edital respectivo e nas Leis vigentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente licitação tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução da Reforma da Praça Henrique Vieira, localizada no 

centro da cidade, Areado – MG, em conformidade com o convênio nº 887385/2019 – firmado entre o município de Areado e o Ministério  

 

do Turismo. A descrição detalhada para melhor orientação quanto à execução do objeto segue nos documentos anexos, a saber: Projetos, Projeto 

executivo de iluminação e instalações elétricas - Memorial Descritivo, Declaração sobre Data Base, Declaração de conformidade em Acessibilidade/Lista 
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de Verificação em Acessibilidade, Rota Acessível, Abertura de Composições SUDECAP/Abertura de Composições CPOS/Encargos Sociais, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Levantamento de Quantidades, QCI – Quadro de Composição do Investimento, Quadro de 

Composição do BDI, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, RRT nº8908390/ART nº5958229/ART nº5951564. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
Em contrapartida pelos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e irreajustável de R$__________, na forma e condições 
previstas na cláusula DÉCIMA – PAGAMENTOS”. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária nº (309) 02.08.01-15.452.0507.1.009-4490.51.00 desta 
PREFEITURA para o exercício de 2020 e suas correspondentes para os exercícios subsequentes.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver interesse entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS 
Na execução dos serviços estão incluídas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e fiscais, fretes, bem como quaisquer outras despesas que 
porventura venham a ocorrer, que em nenhuma hipótese serão suportadas pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) . 
6.1. – Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, além de atender modificações que se fizerem necessárias para 
bem executar as tarefas propostas; 
6.2. – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 
6.3. – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados, direta ou 
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
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6.4. – Manter-se, durante toda a execução do serviço contratado, em dia com a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS; 
6.5. – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de segurança oriundas do objeto contratado; 
6.6. – Cumprir o serviço contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 
6.7. – Cumprir o serviço contratado a partir de solicitações feitas por servidor(es) autorizado(s) do CONTRATANTE, em perfeitas condições, 
obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e locais estabelecidos para a entrega;  
6.8. – Cumprir o serviço contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 
6.9. – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e horários de entrega, sempre que houver necessidade; 
6.10. – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade do objeto 
contratado; 
6.11. – Arcar com todas as despesas decorrentes do serviço deste contrato, tais como encargos de seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, 
embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 
CONTRATANTE. 
 
6.12. – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE; 
 
6.13. – Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da execução do serviço contratado, por culpa ou dolo 
de seus empregados ou prepostos.  
6.14. – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
6.15. – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira ou interromper a execução do contrato sob alegação 
de inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1. – Efetuar pagamento ao(à) CONTRATADO(A) no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a entrega de nota fiscal/fatura, de 
conformidade com as autorizações expedidas; 
7.2. – Notificar o(a) CONTRATADO(A) quanto à irregularidade observada na execução do contrato, sendo que a reincidência poderá acarretar nas 
sanções previstas no edital respectivo e neste contrato; 
7.4. – Rejeitar a prestação dos serviços efetivados em desacordo com as especificações estabelecidas no edital e neste contrato; 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. - A prestação dos serviços deverá ser executada de acordo com o Cronograma Físico-Finaceiro (verificar esta documentação por rua). Deve a 
Secretaria solicitante verificar junto à Contabilidade a existência de dotação e saldo orçamentário e o respectivo empenho, antes de expedir a ordem de 
serviço.  
8.2  - A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile, via postal ou por e-mail. 
8.3. –  O horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é das 12:00 horas às 16:00 horas em dias úteis, correndo por 
conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do 
Fornecimento. O telefone é (35) 3293-1333. 
8.4. -   O Município de Areado/MG, reserva-se no direito de não receber o objeto contratado em desacordo com o previsto neste contrato ou no 
instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as penalidades previstas neste edital. 
8.5. – O(a) CONTRATADO(A) é obrigado a substituir ou a reparar, de imediato, às suas expensas, quando se verificarem defeitos no objeto contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE . 
9.1. – Qualquer modificação de forma da prestação dos serviços contratados poderá ser determinada pelo CONTRATANTE mediante assinatura de 
Termos Aditivos. 
 
9.2. – Os preços incidentes sobre o serviço licitado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á reajustes sobre o preço, observada a periodicidade anual e de 
acordo com índice oficial do Governo; 
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9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão 
ser apresentados documentos que demonstrem a alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em que se pretende o 
reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não haja a comprovação de alteração nos preços ou que fique demonstrado 
que os valores contratados não sofreram desequilíbrio considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à época da realização do certame 
e o preço médio de mercado no período em que se pretende o reajuste.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS. 
10.1. – O(A) CONTRATADO(A) apresentará à SECRETARIA SOLICITANTE , a nota fiscal relativa à entrega dos bens ou a prestação dos serviços, 
para aprovação, contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como identificação do item, especificação, 
quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos originais das Certidões de Regularidade junto ao INSS e FGTS e o CONTRATANTE procederá 
ao pagamento em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal; 
10.2. – O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá ao(à) CONTRATADO(A) para a devida regularização, sendo 
que o prazo estipulado no item 1 será contando a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou esclarecimentos; 
10.3. – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá de pretexto para que o(a) CONTRATADO(A) 
suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o atendimento necessário; 
10.4. – O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do(a) CONTRATADO(A), inclusive os relacionados 
com multas, danos e prejuízos contra terceiros, dentre outros; 
10.5. – Não serão pagos os objetos contratados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo com as especificações que integram este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO. 
11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE e independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, ou de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação; 
11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, salvo pela prestação dos serviços realizados até o 
momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES. 
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12.1. – Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, 
poderá ser aplicada as sanções previstas nas leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Adminstração Pública, por período de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o CONTRATANTE, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, àquele(a) CONTRATADO(A) 
que, dentre outras vedações previstas na legislação, também: 
 a). Apresentar documentação falsa; 
 b). Deixar de apresentar documentação exigida; 
 c). Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
 d). Não mantiver a proposta; 
 e). Comportar-se de modo inidôneo;  
 f). Cometer fraude fiscal; ou 
 g). Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento equivalente. 
12.2. – Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeita a multa de até 20 (vinte por cento) do valor do 
contrato. 
12.3. – Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a multa até o montante do prejuízo efetivamente suportado. 
12.4. – O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo(a) CONTRATADO(A) penalizada, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da notificação da sanção, sob pena de desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou cobrança judicial. 
12.5. – As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO. 
13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens ou da prestação dos serviços até a data da rescisão, 
desde que observado o presente contrato e as normas editalícias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 
14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais”, correrá à conta da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 
15.1. – As partes elegem o Foro da Comarca de Areado/MG, para dirimir as questões pendentes e oriundas do presente instrumento, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Areado/MG, ______/___________________/2020. 

 
 

PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME DA EMPRESA 

Contratado(a) 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1). Nome:________________________________________.CPF:_______________________. 
 
2). Nome:_________________________________________.CPF:_______________________. 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO JURÍDICO 
 
 

Aprovo o presente instrumento estando em perfeitas condições legais de ser firmado e executado. 
 
 

Areado/MG, ______/___________________/2020. 
 
 
 

Everaldo de Paulo Gonçalves 
Procurador Geral 

OAB/MG – 184.677                                                                                                                                   
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ANEXO IX 
 

 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020. 
 

 
Razão Social:___________________________________________________ 
 
CNPJ Nº: ______________________________________________________________ 
 
Endereço:______________________________________________________ 
 
E-mail:__________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________ Estado:______telefone:_________Fax:_________ 
 
Pessoa para contato:______________________________________________ 
 
              Recebemos através de acesso a pagina www.areado.mg.gov.br/ nesta data copia do edital da 
licitação acima identificada. 
 
 
             Local:____________, _________ de ____________ de 2020. 
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                                      ________________________ 
                                                     Assinatura  

 
 

 
Senhor Licitante,  
 
   Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de entrega do edital e 
remeta ao departamento de licitações o recibo escaneado para o e-mail licitacao@areado.mg.gov.br 
 
  A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem 
como de quaisquer informações adicionais.   


